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|. Apresentacao

O Cadastro de Regularidade de Transferéncias Estaduais (CRT) tem por objetivo
assegurar, perante a Administracdo Publica Estadual, a regularidade fiscal e legal dos
orgaos e entidades publicas ou privadas que pleiteiam recursos do tesouro estadual por
meio de celebracédo de convénio ou outros instrumentos congéneres.

O CRT restringe-se a verificacdo dos requisitos para realizacdo de transferéncia
voluntaria, conceituada como “a entrega de recursos a outro ente da Federacé&o, a titulo
de cooperacéo, auxilio ou assisténcia financeira, que nao decorra de determinacéao
constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Unico de Saude (SUS)".
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ll. Modalidades de Transferéncias

Transf. Constitucionais

Transf. Legais

Transf. SUS

Parcela de recursos
repassados por forca de
determinacgao constitucional.

Ex: Fundo de Participagéo dos
Estados — FPE; Fundo de
Participacdo dos Municipios - FPM

Parcela de recursos
repassados por forca de
legislacéo especifica, que
determina a forma de
habilitacdo, transferéncia,
aplicacao de recursos e
prestacéo de contas.

Ex: Programa Nacional de
Alimentagdo Escolar- PNAE,
Programa Dinheiro Direto na
Escola — PDDE, Transferéncias
fundo a fundo.

Transferéncias tratadas
separadamente por conta da
relevancia do assunto, por
meio da celebracéo de
convénios, de contratos de
repasses e, principalmente,
de transferéncias fundo a
fundo.




Ill. Fundamento Legal

O Cadastro de Regularidade de Transferéncias Estaduais (CRT) foi instituido pelo
Decreto n° 42.601/15 que dispbe sobre o Plano de Monitoramento de Gastos — PMG e
regulamentado pela Portaria Conjunta SCGE/SEFAZ/SEPLAG n° 001/15.

> Deverdo ser observados os critérios especificos para celebracdo de convénios, nos
termos do Decreto Estadual n°. 39.376, de 06 de maio de 2013, Portaria SCGE n° 55,
de 27 de novembro de 2013, e demais normas atinentes a matéria, a exemplo da LRF
e da LDO do exercicio;
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V. Demais Requisitos Legais Nao Abrangidos
pelo CRT (lista exemplificativa)

Decreto Estadual n° 39.376/13 Portaria SCGE n° 55/13

« Licenca ambiental prévia para os |+ Demonstracdo de abertura de conta
convénios que envolvam  obras, especifica para movimentagcao dos
instalacbes ou servicos que exijam recursos do conveénio;
estudos ambientais;

* Previsao de contrapartida na LOA.

« Comprovante do exercicio nos ultimos 3
(trés) anos no desenvolvimento de
atividades referentes a matéria objeto do
convénio a ser celebrado.




V. Beneficios do CRT

* Consolidacdao dos requisitos legais necessarios a habilitacdo para
celebrac&o de convénios com Entes Publicos e Entidades Privadas;
* Aprimoramento do controle (a ser realizado pela SCGE) quanto ao
4 CRT cumprimento das exigéncias estabelecidas;

* Facilidade de consulta pelos gestores publicos da situacdo no CRT dos

Cadastro de Regularidade de
Transferéncias Estaduais

interessados em celebrar convénio;
* Emissao, via internet, do Certificado de Regularidade de Transferéncia

Estadual — CERT;

*«* N&o houve exigéncia legal acrescentada pela institucionalizacéo do CRT,
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VI. Certificado de Regularidade de
Transferéncias Estaduais - CERT

CRT

Cadastro de Regularidade de
Transferéncias Estaduais

Documento expedido pela SCGE/CMC que indica a habilitacéo
no CRT,

Prazo de validade do CERT corresponde ao menor prazo de
validade dos documentos apresentados pelos interessados;
Prazo de expedicéo pela SCGE — 10 dias uteis;

Em caso de irregularidades, prazo para regularizacao — 5 dias
uteis.
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VIl. Exigéncia do CERT

Analise pelos

orgaos e
C R T entidades
: concedentes

Traanassfferénciaselgst:éluaaise — Néo
exigéncia do
CERT

Andlise pela

SCGE -
Exigéncia do
CERT

01/06/15
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VIII. Ciclos de implantacao

1° CICLO 2° CICLO

C R T Acesso ao Acompanhamento
Cradns Eerér?ciaRs I?stladtijai(;j e e pré-CadaStrO da’ habllltagéo no
CRT.
Emissao do CERT
pela internet.




|X. Acesso ao CRT

Conheca as areas de atuacao da SCGE

0o -
.
Informacées Estratégicas Cotirele Sdciat Orientagao
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X. Acesso ao CRT

CRT

Cadastro de Regularidade de
Transferéncias Estaduais

— .9 =

Pré-cadastro Loain Documentos
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